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LEI N.º 9.711 DE 20/11/98 – ART. 31 
 

Dispõe sobre a recuperação de haveres do Tesouro Nacional e do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, a utilização de Títulos da Dívida Pública, de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, na quitação de débitos com o INSS, altera 
dispositivos das Leis nºs 7.986, de 28/12/89, 8.036, de 11/05/90, 8.212, de 24/07/91, 
8.213, de 24/07/97, 8.742, de 7/12/93 e 9.639, de 25/05/98 e dá outras providências. 

 
“Art. 31 – A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, 
inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois 
do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa 
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33. 

§ 1º - O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura 
de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa 
cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas a seguridade 
Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

§ 2º - Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o 
saldo de remanescente será objeto de restituição. 

§ 3º - Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. 

§ 4º - Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecimentos em regulamento, os seguintes serviços: 

I – limpeza, conservação e zeladoria; 

II – vigilância e segurança; 

III – empreitada de mão-de-obra; 

IV – contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º - O cedente de mão-de-obra deverá elaborar folha de pagamento distintas para cada 
contratante.” 

 


